
LOBO GUARÁ ADMINISTRAÇÃO DE BENS S.A.
(EM ORGANIZAÇÃO)

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES, REALIZADA EM 10 DE JUNHO DE 2016.
Data, Hora e Local: Em 10/6/2016, às 10:00 horas, no local que servirá de sede social para a Lobo Guará Administração 
de Bens S.A, localizado na Avenida Onze, 369, sala 01, Centro, na cidade de Orlândia/SP, CEP 14620-000 (“Companhia”). 
Convocação: Edital de convocação dispensado de publicação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), 
uma vez que todos os acionistas estavam presentes e declararam ter sido regularmente convocados, estando cientes da 
data, hora, local e matérias objeto desta Assembleia. Composição da Mesa: Foi eleito para presidir esta Assembleia Geral 
de Constituição o Sr. Emílio David Celini, que convidou a mim, Nádia Evangelista Celini, para secretariar os trabalhos. 
Presença dos Acionistas: Nos termos do artigo 87da LSA, instalou-se a presente Assembleia Geral de Constituição com a 
presença da totalidade dos acionistas subscritores, a saber: (i) Emílio David Celini, brasileiro, casado sob o regime da se-
paração total de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 8 427.867 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
278.993,398-71, residente e domiciliado na cidade de Orlândia/SP, na Avenida Três, nº 1553, Bairro Jardim Teixeira, CEP 
14620-000; e (ii) Nádia Evangelista Celini, brasileira, casada sob o regime da separação total de bens, advogada, porta-
dora da Cédula de Identidade RG 33.238.293-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 218.414.828-89, residente e domicilia-
da na cidade de Orlândia/SP, na Avenida Três, nº 1553, Bairro Jardim Teixeira, CEP 14620-000, conforme a lista de presença. 
Ordem do Dia: (a) Examinar o boletim de subscrição das ações de emissão da Companhia; (b) Examinar os recibos que 
comprovam o depósito de que trata o inciso III do artigo 80 da LSA; (c) Examinar e aprovar o projeto de Estatuto Social a ser 
adotado pela Companhia; (d) Declarar constituída a sociedade por ações de capital fechado que atuará sob a denominação 
social de “Lobo Guará Administração de Bens S.A.”; e (e) Eleger os membros da Diretoria da Companhia. Deliberações 
tomadas por unanimidade: Declarada aberta a sessão, o Presidente iniciou os trabalhos e, depois de discutidos os assun-
tos previstos na ordem do dia, foram tomadas as deliberações descritas abaixo, por unanimidade de votos dos acionistas, 
sem quaisquer ressalvas, reservas ou oposições: (a) Foram analisados e entendidos em consonância com a Lei os Boletins 
de Subscrição,conforme artigo 85 da LSA. Os Boletins, devidamente preenchidos com as informações relativas ao capital 
social, qual seja, capital no valor de R$ 1.000,00, representado por 500 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal e 
com preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, e por 500 ações preferenciais nominativas, sem valor nominal e com preço de 
emissão de R$ 1,00, foram devidamente assinados pelos acionistas subscritores. Verifi cou-se, ainda, que os Boletins de 
Subscrição contêm a qualifi cação completa dos subscritores e a especifi cação das ações subscritas por cada um deles. 
Assim, foram eles aprovados e devidamente assinados pelo Presidente; (b) Na sequencia foram examinados os devidos 
comprovantes de depósito,que demonstraram que o valor de R$ 100,00foi depositado, em moeda corrente nacional, no 
Banco do Brasil. Os comprovantes passam a fazer parte integrante da presente Ata; (c) Os acionistas aprovaram, então, o 
Estatuto Social da Companhia, o qual, devidamente assinado pelos acionistas, passou a fazer parte integrante da presente 
Ata como Anexo IV; (d) Tendo em vista que a totalidade das ações da Companhia foi subscrita, houve a realização de 10% 
do preço de emissão das ações, e o Estatuto Social foi aprovado, a Companhia foi declarada constituída sob a denominação 
de “Lobo Guará Administração de Bens S.A”; e (e) por fi m, foram devidamente eleitas pela unanimidade dos subscritores 
as seguintes pessoas naturais para ocupar os cargos de Diretores: (i) Emilio David Celini, brasileiro, casado sob o regime 
da separação total de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.427.867 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 278.993.398-71, residente e domiciliado na cidade de Orlândia/SP, na Avenida Três, nº 1553, Bairro Jardim Teixeira, CEP 
14620-000, foi eleito para o cargo de Diretor Presidente; e (ii) Nádia Evangelista Celini, brasileira, casada sob o regime da 
separação total de bens, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG 33.238.293-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 218.414.828-89, residente e domiciliada na cidade de Orlândia/SP, na Avenida Três, nº 1553, Bairro Jardim Teixeira, CEP 
14620-000, foi eleita para o cargo de Diretora Financeira. O mand ato dos Diretores será de 3 anos, estando eles dispensa-
dos de prestar caução para o exercício de suas funções. Os Diretores, presentes à Assembleia, declararam que estão, para 
todos os fi ns, aptos para o exercício do cargo, e não estão impedidos de exercer a atividade empresarial. Os Diretores serão 
investidos nos seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse, os quais serão lavrados no livro de atas 
das Reuniões da Diretoria. A remuneração anual da Diretoria será fi xada pelos acionistas oportunamente. Aos Diretores fo-
ram entregues todos os livros e papéis relativos à constituição da Companhia,fi cando eles autorizados a praticar os demais 
atos necessários ao cumprimento das formalidades complementares, relativas à constituição desta Companhia, nos termos 
do artigo 94 e seguintes da LSA.. Encerramento: O Presidente declarou a Companhia defi nitivamente constituída para todos 
os fi ns de direito. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou esta reunião, lavrando-se esta ata que, depois de lida, 
foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas pelos acionistas presentes e 
pelos membros da Mesa. São Paulo, 10/6/2016. Mesa: Emílio David Celini - Presidente; Nádia Evangelista Celini - Secretá-
ria. Acionistas: Emílio David Celini e Nádia Evangelista Celini. Visto do Advogado: Rita de Cássia Nader - OAB/SP - 
154.627. Jucesp sob o NIRE nº 3530049690-6 em 27/10/2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral. “Anexo 
IV - Estatuto Social da Lobo Guará Administração de Bens S.A.. Capítulo I. Denominação, Sede, Objeto Social e Du-
ração. Artigo 1º. A Lobo Guará Administração de Bens S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fecha-
do, regendo-se por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei nº 6.404/76”).  Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de Orlândia/SP, na Avenida Onze, 369, sala 01, 
Centro, CEP 14620-000. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: a) a administração patrimonial de bens e interesses 
próprios; b) a participação em empreendimentos comerciais e imobiliários; e c) a participação como acionista ou sócia de 
sociedades empresárias, personifi cadas ou não, em quaisquer ramos de negócios, no Brasil ou no exterior. Artigo 4º. A 
Companhia terá duração por prazo indeterminado, dissolvendo-se por determinação da Assembleia Geral, ou nas hipóteses 
previstas em lei, com a observância das disposições legais e estatutárias. Capítulo II. Capital Social e Ações. Artigo 5º. O 
capital social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$ 1.000,00 (um mil reais), representado por 500 
(quinhentas) ações ordinárias e 500 (quinhentas) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. § 1º. As ações 
serão indivisíveis perante a Companhia, que não reconhecerá mais que um proprietário para cada unidade, e a propriedade 
das ações será comprovada pela devida inscrição do nome do titular no livro de “Registro de Ações Nominativas”. § 2º. A 
transferência das ações de emissão da Companhia opera-se por termo lavrado no livro de “Transferência de Ações Nomina-
tivas”, datado e assinado pelo cedente e pelo cessionário, ou seus legítimos representantes. Se a transferência for decor-
rente de decisão judicial, a transmissão se fará mediante averbação no livro “Registro de Ações Nominativas”, à vista de 
documento hábil, que fi cará em poder da Companhia. § 3º. A Companhia poderá negociar com suas próprias ações, a crité-
rio da Diretoria, adquirindo-as e alienando-as na forma prevista na legislação vigente. § 4º. Cada ação ordinária dará direito 
a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. § 5º - As ações preferenciais da Companhia: a) não gozarão do direito 
de voto; e b) conferirão aos seus titulares direito de dividendo, por ação preferencial, pelo menos 5% maior do que o atribu-
ído a cada ação ordinária O dividendo a maior não será, porém, cumulativo. Artigo 6º. Os aumentos de capital da Companhia 
poderão ocorrer depois de realizados, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital, e poderão ocorrer sem guardar proporção 
entre as ações de cada espécie ou classe observando-se, quanto às ações preferenciais, os limites previstos em lei. Artigo 
7º.  Ocorrendo aumento de capital social por subscrição de novas ações, os acionistas terão direito de preferência, nos 
termos do que dispõe o art. 171 da Lei nº 6.404/76, pelo prazo de 30 dias contados da publicação da ata da Assembleia 
Geral que o tiver aprovado, respeitada a mesma espécie e classe das ações, na proporção das que possuírem. § 1º. O direi-
to de preferência de que cuida o caput deste Artigo não alcança os aumentos de capital decorrentes da conversão em ações 
de debêntures e bônus de subscrição. § 2º. A subscrição de ações para integralização a prazo fi ca sujeita ao pagamento 
inicial previsto na forma da lei, devendo o saldo ser pago nas condições fi xadas pela Assembleia Geral, ouvido o Conselho 
Fiscal, se em funcionamento. Artigo 8º. A dissidência de qualquer acionista não importará na dissolução da Companhia, 
devendo o acionista dissidente exercer o seu direito de retirada, nos termos do Art. 137 da Lei nº 6.404/76. § 1º. Na confi -
guração da hipótese acima, dentro dos 60 dias seguintes ao recebimento da notifi cação de retirada do acionista dissidente, 
será elaborado o respectivo laudo de avaliação, para fi ns de apuração do valor patrimonial da participação acionária do 
acionista retirante. § 2º. Para fi ns de apuração do valor de reembolso, não deverão ser considerados os lucros e perdas 
havidos posteriormente ao recebimento da notifi cação prevista no § 1º deste Artigo, com exceção daqueles decorrentes de 
atos praticados antes da manifestação formal de retirada do acionista. § 3º. Os haveres do acionista retirante serão pagos 
em 60 parcelas iguais, mensais e sucessivas, devidamente corrigidas, desde o momento de sua apuração até o seu efetivo 
pagamento, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) da Fundação Getúlio Vargas ou, em sua falta, pelo 
índice substituto indicado pela referida instituição, vencendo-se a primeira parcela no primeiro dia útil posterior à data do 
término do prazo de 60 dias, fi xado no § 1º deste Artigo, e as demais em igual dia dos meses subsequentes, sem prejuízo 
da Companhia poder deliberar, em caso de falta de disponibilidade fi nanceira para o pagamento de quaisquer das parcelas, 
que seja o referido pagamento realizado total ou parcialmente em bens de sua propriedade. § 4º. As ações detidas pelo 
acionista dissidente poderão ser adquiridas pela própria Companhia, nas condições previstas em lei, ou pelos acionistas 
remanescentes, fi cando estabelecido que o direito de aquisição é limitado à respectiva proporção da participação de cada 
acionista no capital social. Artigo 9º. Nos termos do art. 36 da Lei nº 6.404/76, o acionista que pretender alienar, ceder, 
transferir, transacionar e/ou, de qualquer forma ou a qualquer título, dispor de parte ou da totalidade de suas ações e/ou de 
títulos conversíveis em ações, incluindo os direitos a elas/eles inerentes, especialmente o de subscrever novas ações e/ou 
títulos, deverá conceder aos demais o direito de preferência, sendo respeitada a proporção detida por acionista à época em 
que ocorrer a operação. Para tanto, o acionista que desejar dispor de suas ações deverá comunicar tal fato aos demais 
acionistas por escrito e com comprovante de recebimento, indicando o respectivo preço e as condições para que eles pos-
sam exercer o direito de preferência. § 1º. Os acionistas terão o prazo de até 30 dias, contados do recebimento da notifi ca-
ção, para manifestar sua decisão de adquirir ou não as ações, os títulos conversíveis e/ou o direitos a elas/eles inerente. § 
2º. Não havendo manifestação por parte dos acionistas a quem foram ofertadas as ações dentro do prazo estipulado, ou 
sendo tal manifestação negativa, fi cará o acionista interessado livre para alienar, ceder, transferir, e/ou dispor de suas ações, 
ou dos direitos a elas inerentes, a quem melhor lhe aprouver, desde de que a operação seja realizada pelo preço e condições 
previamente informados aos demais acionistas. § 3º. A inobservância do disposto neste Artigo importará na nulidade de 
pleno direito do negócio realizado. Artigo 10. As bonifi cações, os dividendos e os juros sobre o capital próprio devidos aos 
acionistas serão distribuídos na proporção da participação de cada acionista no capital social da Companhia, observado, 
contudo, no caso das ações preferenciais, o direito de receber 10% a mais do que o atribuído às ações ordinárias, nos ter-
mos do Artigo 5º, § 5º, alínea “b” acima. Artigo 11. Os acionistas não poderão criar ou constituir sobre as ações da Compa-
nhia de sua titularidade, ordinárias ou preferenciais, qualquer penhor, direitos de terceiros, demandas, direitos de garantia, 

ônus, encargos, usufruto, fi deicomisso, avença, condição, direito de participação, opção, o que inclui, sem limitação, ônus 
constituídos em decorrência de disposição contratual, salvo se mediante a expressa aprovação dos acionistas representan-
do, no mínimo, 50% da totalidade do capital votante de emissão da Companhia. Capítulo III. Assembleia Geral. Artigo 12. 
A Assembleia Geral convocada e instalada de acordo com a lei e este Estatuto Social tem poderes para decidir sobre todos 
os negócios relativos ao objeto da Companhia, e eventualmente de suas controladas, e para tomar as resoluções que julgar 
convenientes a defesa e desenvolvimento dela, bem como fi xar os honorários dos administradores da Companhia. Artigo 
13. As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão convocadas pela Diretoria e/ou na forma da lei. § 1º. As As-
sembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão nos 4 primeiros meses após o término do exercício social e as Extraordinárias, 
sempre que forem convocadas, atendidos os prazos estabelecidos no art. 124 da Lei nº 6.404/76. § 2º. Independentemente 
das formalidades previstas no § 1º deste Artigo, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os 
acionistas. Artigo 14. Os acionistas ou os seus representantes legais presentes a Assembleia Geral, antes de sua instalação, 
deverão assinar o Livro de Presença de Acionistas, indicando o seu nome, nacionalidade e residência, bem como a quanti-
dade das ações de que forem titulares. Artigo 15. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente, a quem 
incumbirá a escolha do secretário. Artigo 16. Todas as deliberações da Companhia deverão ser aprovadas por acionistas 
que representem a maioria absoluta das ações com direito de voto. Deste modo, as Assembleias Gerais somente serão 
instaladas, em 1ª ou em 2ª convocação, se estiverem presentes os acionistas que representem, no mínimo, a maioria abso-
luta das ações com direito de voto. Artigo 17. A Companhia poderá ser transformada em outro tipo societário, mediante 
deliberação dos acionistas reunidos em Assembleia Geral, sendo obrigatória a aprovação da transformação pela maioria 
absoluta dos acionistas. Capítulo IV. Diretoria. Artigo 18. A administração da Companhia será exercida pela Diretoria, es-
tando seus membros dispensados de prestar caução para exercer suas funções nos respectivos cargos. § 1º. Os membros 
da Diretoria serão investidos em seus cargos mediante a assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Atas das Reuni-
ões da Diretoria. § 2º. A assinatura do termo de posse deverá ser realizada nos 30 dias subseqüentes à eleição, sob pena da 
nomeação tornar-se sem efeito, salvo se devidamente justifi cado. § 3º. A remuneração dos membros da Diretoria será fi xa-
da pela Assembleia Geral de forma individual ou global. Artigo 19. A Diretoria exercerá a gestão e a representação da 
Companhia e será composta por, no mínimo, 2 membros, residentes e domiciliados no país, com mandato de 3 anos, sendo 
permitida a reeleição. § 1º. Um membro da Diretoria será sempre designado como Diretor-Presidente, outro será designado 
como Diretor-Financeiro, recebendo os demais Diretores, se houver, a designação de Diretores Sem Designação Específi ca 
Os Diretores serão tratados coletivamente de Diretoria. § 2º. Não obstante o mandato dos Diretores ser de 3 anos, qualquer 
um deles poderá ser destituído do cargo por deliberação dos acionistas, nos termos previstos neste Estatuto Social. § 3º. 
Mesmo depois de terminado o mandato para o qual foram eleitos, os Diretores continuarão no exercício de seus cargos até 
a eleição e posse dos seus substitutos. § 4º. Na ausência ou impedimento temporário do Diretor-Presidente, suas funções 
serão exercidas temporária e cumulativamente pelo Diretor-Financeiro. Na ausência ou impedimento temporário de qual-
quer outro Diretor, o Diretor-Presidente designará aquele, dentre os Diretores, que acumulará, provisoriamente, as funções 
do ausente ou impedido. § 5º. Em caso de vaga ou impedimento defi nitivo verifi cado em qualquer um dos cargos da Direto-
ria, os acionistas promoverão, dentro de 15 dias contados da data da vacância do cargo ou verifi cação do impedimento, a 
eleição de um novo Diretor. Artigo 20. Compete à Diretoria praticar os atos normais de administração, necessários à conse-
cução dos fi ns sociais e ao regular funcionamento da Companhia, nos termos previstos neste Artigo e de acordo com as li-
mitações impostas por este Estatuto Social. § 1º. Compete ao Diretor-Presidente e ao Diretor-Financeiro, isoladamente, ou 
a 2 outros Diretores Sem Designação Específi ca em conjunto, ou a 1 procurador junto com 1 Diretor Sem Designação Espe-
cífi ca, o uso da fi rma da Companhia e a representação desta, ativa ou passivamente, perante terceiros, no Brasil ou exterior, 
perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista; em Juízo ou fora 
dele, podendo, para tanto, contrair obrigações, abrir e operar contas bancárias, transigir, ceder e renunciar direitos, podendo, 
enfi m, praticar todos os atos normais de administração necessários à consecução dos fi ns sociais e ao regular funciona-
mento da Companhia, observando-se as limitações previstas neste Estatuto Social, em especial as deste Artigo 20. § 2º. A 
Diretoria, representada por seu Diretor-Presidente ou por seu Diretor-Financeiro, qualquer um isoladamente, poderá nomear 
procuradores para agir em nome da Companhia, cujo instrumento de mandato estabelecerá, expressa e detalhadamente, os 
poderes que lhes são atribuídos, observadas as limitações contidas neste Estatuto Social e o prazo de vigência, que não 
poderá ser superior a 1 ano, excetuando-se desta restrição e desse prazo de validade, o mandato judicial. § 3º. São expres-
samente vedados, sendo nulos de pleno direito e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procu-
rador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais. A 
Companhia somente poderá prestar fi anças, avais ou outras garantias em favor de terceiros, após prévia aprovação da As-
sembleia Geral, nos termos fi xados neste Estatuto Social. Artigo 21. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por 
qualquer um dos Diretores, e suas resoluções constarão no Livro de Atas de Reunião da Diretoria, sendo as reuniões reali-
zadas na sede da Companhia ou no local indicado na convocação. § 1º. O quorum mínimo para quaisquer deliberações da 
Diretoria é de 2 Diretores. § 2º. Considerar-se-á regularmente convocada a Diretoria, por qualquer meio que permita a 
comprovação do recebimento da convocação por parte dos Diretores, tais como telegrama fonado, carta registrada, e-mail 
(Internet), ou qualquer outro meio semelhante. Considera-se regular a reunião que contar com a presença de todos os Dire-
tores, que deverão assinar a ata de Reunião da Diretoria. Capítulo V - Deveres e Responsabilidades dos Administrado-
res. Artigo 22. Além de outros deveres e responsabilidades previstos na Lei nº 6.404/76, os administradores devem servir 
com lealdade a Companhia e manter reserva sobre seus negócios, sendo-lhes vedado: a) usar, em benefi cio próprio ou de 
outrem, com ou sem prejuízo para a Companhia, as oportunidades comercias de que tenham conhecimento em razão do 
exercício de seu cargo; b) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Companhia ou, visando à obtenção de vantagens 
para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse da Companhia, c) adquirir, para revender 
com lucro, bem ou direito que sabem necessário à Companhia, ou que esta tencione adquirir. § 1º. Cumpre, ademais, aos 
administradores, guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não tenha sido divulgada para conhecimento do 
mercado, obtida em razão do cargo, sendo-lhes vedado valer-se da informação para obter vantagem, para si ou para outrem. 
§ 2º. Os administradores devem zelar para que a violação do disposto no § 1º não venha ocorrer através de subordinados 
ou terceiros de sua confi ança.  Artigo 23. Cumpre aos administradores abster-se de manter atividades ou participar de ne-
gócio concorrente ou confl itante com a Companhia, salvo se esta, consignando em ata da Assembleia Geral, não se interes-
sar pelo desenvolvimento do negócio ou da atividade. Outrossim, é vedado aos administradores intervir em qualquer opera-
ção social em que tiverem interesse confl itante com o da Companhia, bem como em qualquer deliberação que seja tomada 
pelos demais administradores, cumprindo-lhes cientifi car os demais administradores do seu impedimento e fazer consignar 
em ata da Assembleia Geral a natureza e extensão desse impedimento. § Único. Ainda que observado o disposto neste Ar-
tigo, o administrador somente pode contratar com a Companhia em condições razoáveis ou equitativas, idênticas às que 
prevalecem no mercado ou em que a Companhia contrataria com terceiros. Capítulo VI. Conselho Fiscal. Artigo 24. O 
Conselho Fiscal da Companhia, de funcionamento facultativo, será composto de 3 membros efetivos e de igual número de 
suplentes, os quais serão eleitos em Assembleia Geral que deliberar sobre a sua instalação, sendo os conselheiros escolhi-
dos entre acionistas ou não, brasileiros e residentes no País, com a observância das prescrições legais. § 1º. Os membros 
efetivos do Conselho Fiscal ou os suplentes em exercício perceberão a remuneração que for fi xada pela Assembleia Geral 
que os eleger, ao determinar a instalação e o funcionamento do órgão, respeitado o mínimo estabelecido no § 3º do art. 162 
da Lei nº 6.404/76. § 2º. O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas, obedecidas as determinações 
legais, caso em que cada período de seu funcionamento terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária que for realizada 
após a sua instalação. Capítulo VII. Exercício Social, Lucros e Distribuição de Dividendos. Artigo 25. O exercício social 
terá a duração de um ano, iniciando-se em 1º de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano. § 1º. Ao fi nal de 
cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações fi nan-
ceiras previstas na Lei nº 6.404/76. § 2º. Poderão ser elaborados balanços semestrais e, por iniciativa dos acionistas, pode-
rá ser proposto à Assembleia Geral a distribuição de dividendos intermediários, à conta dos lucros apurados nos balanços 
semestrais ou dos lucros acumulados, desde que observados os limites estabelecidos neste Estatuto Social. Artigo 26. Do 
resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o impos-
to de renda, nos termos do art. 189 da Lei nº 6.404/76. § Único. Do lucro líquido do exercício serão aplicados 5% na cons-
tituição da reserva legal, até que seu montante atinja 20% do capital social, e destinados 25% na distribuição do dividendo 
obrigatório, observado o dividendo 10% maior a que fazem jus as ações preferenciais. Artigo 27. A Companhia, por delibe-
ração da Assembleia Geral, poderá criar reservas especiais. Artigo 28. A Assembleia Geral deliberará sobre a aplicação do 
saldo do lucro líquido do exercício e das reservas de lucros. Artigo 29. A Diretoria, após deliberação da Assembleia Geral, 
poderá ser autorizada a pagar juros calculados sobre o patrimônio líquido, até o limite da variação da Taxa de Juros de 
Longo Prazo (TJLP), a título de remuneração do capital próprio, nos termos da legislação em vigor, e imputar os referidos 
juros como valor parcial ou total do dividendo mínimo obrigatório estabelecido no Estatuto Social. § Único - Os juros even-
tualmente pagos aos acionistas serão imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor do dividendo mínimo 
obrigatório do exercício. Capítulo VIII. Liquidação da Companhia. Artigo 30. A Companhia entrará em liquidação nos ca-
sos e pelo modo previsto em Lei, ou ainda de acordo com o que determinar a Assembleia Geral. § 1º. Sendo a liquidação 
fi xada em Assembleia Geral, esta deverá eleger e nomear o liquidante. § 2º. Caso ainda não esteja instalado o Conselho 
Fiscal, a Assembleia Geral o elegerá e fi xar-lhe-á a remuneração no período de liquidação. § 3º. Fica eleito o foro da Comar-
ca de Orlândia, Estado de São Paulo, para a dissolução de confl itos decorrentes deste Estatuto Social. Capítulo XI. Dispo-
sições Gerais e Transitórias. Artigo 31. A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo 
expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral acatar declaração de voto de qualquer acio-
nista, signatário de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que 
tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferên-
cia de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobili-
ários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. Artigo 32. Os casos omissos no 
presente Estatuto Social serão regidos pelas disposições da Lei nº 6.404/76, e legislação vigente aplicável. São Paulo, 
10/6/2016. Mesa: Emílio David Celini - Presidente; Nádia Evangelista Celini - Secretária. Acionistas: Emílio David Celini e 
Nádia Evangelista Celini. Visto do Advogado: Rita de Cássia Nader - OAB/SP - 154.627.”
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